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impugnação do Edital, RE§OLVEM:

1o - Em atendimento ao Cronograrna do EDITAL 00212022 do

PROCE§§O SELETUO SIMPLIFICADO destinado a selecionar candidatos

visando à contratação temporária de profissionais para a Secretaria Municipai

de Assistência Social conforme o item 3 do edital, constatou que não houve

NENHUMA impugnação no período dos dias 0711A122 e 1Al1Al22 referente ao

presente Edital.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS

D'OESTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL N° 002/2022

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 02/2022

A Comissão Coordenadora nomeada através da Portaria Nº

199 de 01 de setembro, CONsiDERANDO o encerramento do prazo para

impugnação do Edital, RESOLVEM:

1º - Em atendimento ao Cronograma do EDITAL 002/2022 do

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado a selecionar candidatos

visando à contratação temporária de profissionais para a Secretaria Municipal

de Assistência Social conforme o item 3 do edital, constatou que não houve

NENHUMA impugnação no período dos dias 07/10/22 e 10/10/22 referente ao

presente Edital.

Figueirópolis D' Oeste - MT, 11 de outubro de 2022
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